
006917/23-00.074

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

DILEO/COLIC/SECOT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023

PROCESSO Nº 006917/23-00.074

O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (ÓRGÃO GERENCIADOR), com sede na Praça dos Tribunais Superiores, na
cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.497.560/0001-01, neste ato representado pelo
Diretor-Geral, JOSÉ CARLOS NADER MOTTA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, nº 74/2023, para registro de preços, publicado no Diário Oficial da União de 04/03/2024,
processo administrativo SEI n° 006917/23-00.074, resolve registrar os preços da sociedade empresária LIMA
DIAS ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA  (FORNECEDOR BENEFICIÁRIO), registrada no CNPJ/MF sob o nº 01.342.660/0001-
13, com sede na SHCS CL 204, Bloco B, Loja 10, Brasília - DF, telefone nº (61) 3274-0390, correios
eletrônicos: loja@aureliodias.com e aureliodias@uol.com.br, Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência:
2901-7, Conta Corrente: 9382-3, neste ato representada por seu Sócio, AURÉLIO DIAS DE OLIVEIRA, portador da
Carteira de Identidade nº 4.025.384SSP/DF e do CPF nº 693.319.876-68 de acordo com a classificação por ela
alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, (da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006), dos Decretos no 10.024, de 20 de setembro de 2019, (n° 8.538, de 6 de outubro 2015) e nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e alterações posteriores, e, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto a aquisição de uniformes, para atender às demandas dos servidores
do STM, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n°
74/2023, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de sua
transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades ofertadas na proposta são as
que se seguem:

ITEM OBJETO UN QUANT.
VALOR UNITÁRIO REGISTRADO

(R$)

GRUPO 4 - itens 19 a 22 - Uniformes para Copeiros/Taifeiros composto de: jaleco e calça, cinto, sapatos e
meias

19 UNIFORME para copeiro composto
de jaleco e calça un 30 450,00

20 CINTO SOCIAL MASCULINO un 15 94,00

21 MEIA SOCIAL MASCULINA par 75 15,00

22 SAPATO SOCIAL par 30 230,00

GRUPO 5 - itens 23 a 30 - Uniformes para uso PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM composto de: jaleco e calça,
cinto, meias e sapatos

23 JALECO LONGO PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM un 51 399,00
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24 CALÇAS PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM un 12 265,00

25 CALÇAS PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM un 15 265,00

26 CINTO PARA USO DOS PROFISSIONAIS
DE SAÚDE/STM un 8 100,00

27 SAPATOS MASCULINOS PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM par 8 270,00

28 SAPATOS FEMININOS PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE/STM par 10 310,00

29 MEIAS PARA USO DE PROFISSIONAIS
DE SAÚDE/STM par 20 16,90

30 MEIAS PARA USO DE PROFISSIONAIS
DE SAÚDE/STM par 25 28,00

 
 
 
3. DO CADASTRO DE RESERVA

Não houve adesão ao cadastro de reserva.
 
4. DA DESPESA

A despesa referente ao Superior Tribunal Militar correrá à conta de dotação consignada à
Justiça Militar da União pela Lei Orçamentária para o exercício de 2024, a cargo do Programa de Trabalho 167544
– Julgamento de Processos - JUPROC, mediante emissão de nota de empenho.
 
5. DA VALIDADE DA ATA

A validade desta ata de registro de preços será de doze meses, com início na data da
assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
6. DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS

6.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. Será realizada periodicamente pesquisa de mercado visando à comprovação da vantagem dos preços
registrados, exigência contida no inciso XI, do art. 9º, do Decreto nº 7.892/13.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados.
6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ata, por intermédio de
procedimento administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

7.1.1. a pedido, quando:
7.1.1.1. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da ata, por ocorrência de caso
fortuito ou de força maior;
7.1.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento;

7.1.2. por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:
7.1.2.1. o fornecedor:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;
c) não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
ata de registro de preços;
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável, como previsto no inciso II, do art. 20 do
Decreto nº7.892/13;
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

7.1.3. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na ata de registro de preços ou nos pedidos dela decorrentes;
7.1.4. houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

7.2. A ata de registro de preços será cancelada automaticamente:
7.2.1. por decurso do prazo de vigência;
7.2.2. quando não restarem fornecedores registrados;
7.2.3. quando a totalidade de seus itens for fornecida ao Órgão Gerenciador, esgotando-se, assim,
seu objeto.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações do Órgão Gerenciador e do Fornecedor Beneficiário registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo ao edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

 
 
 

JOSÉ CARLOS NADER MOTTA
DIRETOR-GERAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

 
 

AURÉLIO DIAS DE OLIVEIRA
SÓCIO DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

 
 
 

 

ANEXO
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
3. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da licitação/execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do serviço objeto
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desta licitação/contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros,
quando cabível).
5. A CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados
pessoais repassados pelo STM.
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
7. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no edital/contrato.
8. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso,
para fins distintos da execução dos serviços especificados no edital/contrato.
9. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no
processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE.
10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 

Documento assinado eletronicamente por AURELIO DIAS DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 13/03/2024, às
12:26 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS NADER MOTTA, DIRETOR-GERAL, em 13/03/2024, às 23:26
(horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3639946 e o código CRC
55D62960.

3639946v16
Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores - Bairro Asa Sul - CEP 70098-900 - Brasília - DF
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